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                                     DESPACHO

Trata-se de manifestação de FÁBIO AUGUSTO VIEIRA, por meio da 
qual  requer  “a  revogação  da  prisão  preventiva  a  ele  imposta  com  sua  
consequente soltura, ainda que cumulada com alguma das medidas cautelares  
diversas da prisão, descritas no art. 319 do Código de Processo Penal” (eDocs. 
261-283).

É o breve relato. DECIDO.
Abra-se  vista  dos  autos  à  Procuradoria-Geral  da  República,  para 

manifestação, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
Publique-se.
Brasília, 30 de janeiro de 2023.
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